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Nº. 41 ACTA Nº. 41 

97-11-12 ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

REALIZADA NO DIA  DOZE  DE NOVEMBRO   DE  MIL NOVECENTOS 

E NOVENTA E SETE:------------------------------------------------------------------- 

----------Aos  doze dias do mês de Novembro do ano de mil novecentos e noventa e sete, nesta 

Vila de Odemira, Edifício dos Paços do Concelho e Sala das Sessões da  Câmara Municipal, 

realizou-se a reunião ordinária da Câmara Municipal, tendo comparecido para o efeito os 

Senhores: Cláudio José dos Santos Percheiro, António Manuel Camilo Coelho, Manuel da 

Silva Cruz, Maria  José Matos Poveda Miranda,  José Mestre  Barreiros, Augusto Medeiros 

Machado e António Maria Guerreiro, o primeiro Presidente e os restantes  Vereadores desta 

Câmara Municipal, tendo assistido à reunião a Chefe de Secção Maria Isabel de Carvalho 

Rocha Martins Leitão.----------------------------------------------------------------------------------------  

----------Pelas quinze horas e trinta minutos, e, depois de verificada a presença de todos os 

membros da Câmara, o Senhor Presidente declarou, nos termos da Lei, aberta a reunião.---------  

----------APROVAÇÃO DA ACTA DA REUNIÃO ANTERIOR:-  Em primeiro lugar, 

procedeu-se à distribuição de fotocópias da acta da reunião anterior, que depois de lida e 

aprovada, por unanimidade, foi devidamente assinada.-------------------------------------------------

----------Seguidamente o Senhor Presidente da Câmara Municipal deu conhecimento da 

calamidade que se abateu no concelho, devido às grandes chuvadas havidas na semana passada, 

e bem assim, dos trabalhos de recuperação executados pela  Câmara Municipal, Bombeiros 

Voluntários e Guarda  Nacional Republicana, após as grandes inundações e do muito que ainda 

há  a fazer nas diversas freguesias afectadas.-------------------------------------------------------------

----------O Senhor Presidente informou ainda das medidas que vão ser tomadas de imediato 

para ajuda das populações mais atingidas, e da distribuição de verbas enviadas pelo Governo, 

bem como de roupas, mobílias, electrodomésticos e géneros alimentares enviados por diversas 
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entidades e particulares.-------------------------------------------------------------------------------------- 

-------------------Esteve presente na reunião o Senhor Doutor Justino Augusto Baptista Abreu 

dos Santos, ex-Presidente desta Câmara Municipal, apresentando o seu pesar pelo que 

aconteceu no concelho devido às grandes chuvadas que afectaram toda esta região e 

enaltecendo o espírito de resistência do povo alentejano perante tal calamidade.  Louvou 

também os trabalhos e medidas imediatas de ajuda à população, tomadas por esta Câmara 

Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

--------------------------------I - SINALIZAÇÃO E T RÂNSITO---------------------------------------  

----------CRIAÇÃO DE  UM LUGAR PARA DEFICIENTES NO PARQUE DE 

ESTACIONAMENTO, FRENTE AO EDIFÍCIO DA JUNTA DE FREGUESIA:-  Foi presente 

o ofício nº.377, datado de 97/11/04, da Junta de Freguesia de Santa Maria, solicitando a reserva 

e devida sinalização de um lugar para deficientes, no parque de estacionamento localizado 

frente àquela Junta de Freguesia.---------------------------------------------------------------------------

----------Apreciado o assunto, a Câmara Municipal entende, por unanimidade, que o local já 

existente na Praça Sousa Prado, responde às necessidades, pelo que, discorda da criação de 

novo local.----------------------------------------------------------------------------------------------------- 

--------II - LICENCIAMENTO DE OBRAS E LOTEAMENTOS P ARTICULARES--------  

----------1.-  CONSTRUÇÃO DE UM EDIFÍCIO DESTINADO A HABITAÇÃO – 

AVERBAMENTO:- Foi presente um requerimento em que Francisco Lopes Gouveia Pereira, 

residente em Cercas do Canal, na Vila e freguesia de Vila Nova de Milfontes, concelho de 

Odemira, solicita averbamento para o nome de Joaquim Manuel Guerreiro Amador, no projecto 

de construção de uma moradia bifamiliar, sita no Loteamento de João Raimundo e Filhos, lote 

nº.2, em Águas Ferrenhas, freguesia de Vila Nova de Milfontes, deste concelho, em virtude de 

o ter vendido.-------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----------Apreciado o assunto, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar a 
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pretensão do interessado.-------------------------------------------------------------------------------------

-----------------------------O Senhor Presidente da Câmara ausentou-se da reunião, em virtude de  

ter que se deslocar a Luzianes-Gare , para receber  Sua Excelência o Senhor Primeiro Ministro, 

que veio inteirar-se da situação provocada  pelas cheias, junto das populações atingidas.---------  

-------------------------------------------III – FI NANÇAS-------------------------------------------------- 

----------RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA:- Foi presente o resumo diário da Tesouraria, 

respeitante  ao dia 97/11/11, o qual acusava um total de disponibilidades da importância de 

470.384.159$50 (QUATROCENTOS E SETENTA MLHÕES TREZENTOS E OITENTA E 

QUATRO MIL CENTO E CINQUENTA E NOVE ESCUDOS E CINQUENTA CENTAVOS)  

 sendo em  cofre:  684.359$00 (SEISCENTOS E OITENTA E QUATRO MIL TREZENTOS E 

CINQUENTA E NOVE ESCUDOS)  e nas Instituições Bancárias: 469.699.800$50 

(QUATROCENTOS E SESSENTA E NOVE MILHÕES SEISCENTOS E NOVENTA E 

NOVE MIL OITOCENTOS ESCUDOS E CINQUENTA CENTAVOS), tendo a Câmara 

Municipal tomado o devido conhecimento.--------------------------------------------------------------- 

----------PAGAMENTOS:- Foram ratificados os despachos do Senhor Presidente que 

autorizaram pagamentos no valor de  16.008.409$00 (DEZASSEIS MILHÕES OITO MIL 

QUATROCENTOS E NOVE ESCUDOS), cujas autorizações se encontram numeradas de seis 

mil e trinta e cinco a seis mil e noventa e quatro, conforme competência que lhe foi conferida 

por deliberação tomada em reunião extraordinária de três de Janeiro de mil novecentos e 

noventa e quatro, cuja relação vai ficar arquivada no maço de documentos, respeitante  à  

presente acta.-------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-----------------------------------IV -  ADMINISTRAÇÃO  GERAL------------------------------- ---- 

----------MUDANÇA DE CAMINHO NA PROPRIEDADE DENOMINADA “CABO 

VELHO”,  FREGUESIA DE SÃO  MARTINHO DAS  AMOREIRAS:-  Foi  presente o 

processo apresentado por Joaquim Ledo Simões, residente na Rua Caldas Xavier,  nº. 24,  em  
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Faro, solicitando autorização para mudança  de um caminho no seu prédio rústico denominado 

“Cabo Velho”, freguesia de São Martinho das Amoreiras, deste concelho.--------------------------

----------Apreciado o assunto, e, em virtude de não ter havido  reclamações ao edital publicado 

para o efeito, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a mudança do caminho, 

conforme solicitado.------------------------------------------------------------------------------------------ 

-------------V - EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO  E TEM POS LIVRES---------------- 

----------PROTOCOLOS – TRANSPORTE DE ALUNOS:- Foram presentes os protocolos 

referentes ao transporte de alunos, assinados entre  a Câmara Municipal de Odemira e as Juntas 

de Freguesia de Santa Maria,  Santa Clara-a-Velha, Saboia, São Luís e Vila Nova de Milfontes, 

os quais vão ficar arquivados no maço de documentos, respeitante à presente acta.----------------

----------Depois de apreciados, a Câmara  Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar os 

referidos protocolos, dando plenos poderes ao Senhor Presidente para proceder à sua 

assinatura.------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

----------------------------------------VI – OBRAS MUNICIPAIS---------------------------------- ----- 

----------ACORDO DE COLABORAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA ENTRE O INAG A  

DRA-ALENTEJO E A CÂMARA MUNICIPAL DE ODEMIRA:- Foi presente o fax 

nº.3.630/97, datado de 97/11/12, endereçado a esta Câmara Municipal pelo Gabinete do 

Secretário de Estado dos Recursos Naturais, do Ministério do Ambiente, enviando o Acordo de 

Colaboração Técnica e Financeira  entre o Instituto da  Água, a Direcção Regional  do 

Ambiente  do Alentejo e a  Câmara Municipal de Odemira, e bem assim, informando que o 

referido Acordo  será assinado em 97/11/13, pelas 10 horas e 30 minutos no Governo Civil do 

Distrito de Beja.----------------------------------------------------------------------------------------------- 

----------A Câmara Municipal tomou o devido conhecimento, tendo deliberado, por 

unanimidade, que o referido Protocolo deverá  ser reformulado.-------------------------------------- 

----------ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA DO ALMOGRAVE – PROJECTO DE 
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ESTABILIDADE:-  Foi presente o projecto de estabilidade referente à obra em epígrafe 

elaborado pela Empresa VAPECA-Sociedade de Construções, Limitada.---------------------------- 

----------Depois de devidamente apreciado a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, 

aprovar o respectivo projecto.------------------------------------------------------------------------------- 

--------------------------------VII - PATRIMÓNIO MU NICIPAL----------------------------------- -- 

----------LOTEAMENTOS MUNICIPAIS DE SANTA CLARA-A-VELHA E SABOIA, 

LOTES NÚMEROS DEZASSEIS E QUARENTA E DOIS:- Foi presente uma carta  datada de 

97/10/28, endereçada a esta Câmara Municipal por Joaquim Miguel Rosalino e Joaquim José 

Elias Rosalino, solicitando autorização para procederem à venda/troca do lote nº.16 do 

Loteamento Municipal de Santa Clara-a-Velha que se encontra em nome de Joaquim José Elias 

Rosalino a Joaquim Miguel Rosalino, proprietário do lote nº.16 do Loteamento Municipal de 

Saboia e  vice versa, autorização esta que lhes iria facilitar o pagamento do empréstimo 

bancário que contraíram para a construção dos lotes.----------------------------------------------------

----------Apreciado o assunto a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, solicitar parecer 

jurídico à Consultora Jurídica desta Câmara Municipal, sobre a pretensão requerida.-------------- 

----------------------------------VIII - SAÚDE E AC ÇÃO SOCIAL------------------------------------ 

----------CERCISIAGO – CONSTRUÇÃO DO EDIFÍCIO C.A.O. – CENTRO DE 

ACTIVIDADES OCUPACIONAIS:- Foi presente o ofício com a referência 319/AS/97, datado 

de 97/10/30, endereçado a esta Câmara Municipal pela CERCISIAGO-Cooperativa para a 

Educação e Reabilitação de Crianças Inadaptadas de Sines e Santiago do Cacém, informando 

que iniciou recentemente a construção do edifício C.A.O.- Centro de Actividades 

Ocupacionais, cujo objectivo é o apoio à população adulta portadora de deficiência mental 

profunda e multideficiência, dos concelhos de Santiago do Cacém, Sines e Odemira, e bem 

assim, solicitando a atribuição de um subsídio, a acordar entre as três Autarquias, por forma a 

assegurar o financiamento das obras em curso, bem  como da  Unidade Residencial.--------------
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---------A Câmara Municipal tomou o devido conhecimento.----------------------------------------- 

--------II -LICENCIAMENTO DE OBRAS E LOTEAMENTOS PA RTICULARES---------  

----------2.-  Foram presentes vários processos de obras e loteamentos particulares, que depois 

de devidamente apreciados, mereceram a deliberação constante das relações constituídas por  

uma, uma, uma e cinco folhas, respectivamente, que ficam a fazer parte integrante da presente 

acta e se apensam.--------------------------------------------------------------------------------------------- 

----------APROVAÇÃO:- A presente acta foi aprovada em minuta no final da reunião, nos 

termos do nº.4 do artigo 85º. do Decreto-Lei nº. 100/84, de 29 de Março.--------------------------- 

----------Eram  dezoito horas e trinta minutos.------------------------------------------------------------ 

----------ENCERRAMENTO:- Findos os trabalhos, o Senhor Vereador substituto do Senhor 

Presidente declarou, nos termos da Lei, encerrada a reunião, do que para constar se lavrou a 

presente acta, que depois de lida, vai ser devidamente assinada.---------------------------------------

----------E eu,                                                                                                                 , Chefe de 

Secção, a subscrevi.------------------------------------------------------------------------------------------- 
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